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Art. 26. Serão delegados na 14ª Conferência Nacional de Saúde:
I - delegados eleitos nas Etapas Estaduais e no Distrito Federal, de acordo com os critérios previstos no Anexo I a esta Portaria;
a) divisão equitativa de 30% (trinta por cento) do total de delegados entre os 27 Estados e o Distrito Federal;
b) distribuição de 70% (setenta por cento) do total de delegados a partir da divisão proporcional do índice de representação de cada delegado, resultado da divisão da população do país por 70% de delegados

previstos para serem eleitos; e
c) o número final de delegados por unidade da federação deverá ser múltiplo de 4 (quatro), para dar cumprimento ao previsto no artigo 23 deste Regimento.
II - delegados eleitos por órgãos de governo e entidades de abrangência e representação nacionais no total de 10% (dez por cento) dos participantes da 14ª Conferência Nacional de Saúde, distribuídos da forma

prevista no Anexo II a esta Portaria.
a) delegados eleitos pelos gestores municipais (CONASEMS), estaduais (CONASS) e federal (Ministério da Saúde);
b) delegados eleitos por entidades nacionais de prestadores de serviços de saúde;
c) delegados eleitos por entidades nacionais de trabalhadores de saúde; e
d) delegados eleitos por entidades e movimentos de usuários.
III - delegados natos do Conselho Nacional de Saúde - conselheiros nacionais titulares, 1ª e 2ª suplência, nos termos previstos no Anexo II a esta Portaria.
Parágrafo único. Com o propósito de promover ampla participação dos usuários, trabalhadores da saúde, gestores e prestadores, a Comissão Organizadora Nacional recomenda que a eleição de delegados

estaduais considere os critérios demográficos, de equidade e a legitimidade das entidades e movimentos sociais.
Art. 27. Serão eleitos, nas Etapas Municipal, Estadual/Distrito Federal, 30% (trinta por cento) de delegados suplentes do total de cada segmento, para a substituição, se necessário, de titulares na 14ª Conferência

Nacional de Saúde.
Parágrafo único. As Comissões Organizadoras das Conferências Estaduais deverão comunicar, até dia 14 de novembro de 2011, os suplentes que serão credenciados no início da 14ª Conferência Nacional de

Saúde. Os demais que vierem a preencher vagas de titulares entre os dias 18 a 30 de novembro de 2011 serão credenciados excepcionalmente no dia 1º de dezembro de 2011.
Art. 28. A inscrição de delegados para 14ª Conferência Nacional de Saúde deverá ser feita nos Estados, pelas Comissões Organizadoras da Etapa Estadual/Distrito Federal da 14ª Conferência Nacional de

Saúde.
I - as inscrições dos delegados eleitos nos Estados devem ser enviadas ao Comitê Executivo até 8 (oito) de novembro de 2011; e
II - as inscrições dos delegados eleitos por órgãos de governo e entidades de abrangência e representação nacionais devem ser enviadas ao Comitê Executivo até 8 (oito) de novembro de 2011.
Art. 29. Os delegados que participarão da Etapa Estadual/Distrito Federal da 14ª Conferência Nacional de Saúde serão eleitos dentre os participantes das Etapas Municipais e os que participarão da Etapa

Nacional serão eleitos dentre os participantes das Etapas Estaduais e do Distrito Federal.
Parágrafo único. A Comissão Organizadora da 14ª Conferência Nacional de Saúde recomenda aos Municípios e Estados/Distrito Federal que as delegações garantam a diversidade de sujeitos, comunidade

cientifica e prestadores de serviços de saúde, no mínimo em acordo com a Resolução CNS nº 333, de 2003, do Conselho Nacional de Saúde.
Art. 30. Os Conselheiros de Saúde, titulares e suplentes, são delegados natos para participarem das etapas da 14ª Conferência Nacional de Saúde na seguinte ordem:
I - Etapa Municipal: Conselheiros Municipais de Saúde;
II - Etapa Estadual/Distrito Federal: Conselheiros Estaduais e do Distrito Federal de Saúde; e
III - Etapa Nacional: Conselheiros Nacionais de Saúde.
Art. 31. Serão convidados para a 14ª Conferência Nacional de Saúde:
I - representantes de órgãos, entidades, instituições nacionais e internacionais;
II - personalidades nacionais e internacionais, com atuação de relevância na área de saúde e setores afins; e
III - Movimentos Sociais.
§ 1º Os convidados para a Conferência Nacional terão percentual de até 15% (quinze por cento) do total de delegados da 14ª Conferência Nacional de Saúde.
§ 2º O Conselho Nacional de Saúde definirá os convidados da 14ª Conferência Nacional de Saúde.
§ 3º As inscrições dos convidados deverão ser enviadas ao Comitê Executivo até 08 (oito) de novembro de 2011.
Art. 32. Os participantes com deficiências ou patologias deverão fazer o registro na ficha de inscrição da 14ª Conferência Nacional de Saúde, para que sejam providenciadas as condições necessárias à sua

participação.
CAPÍTULO IX
DOS RECURSOS FINANCEIROS
Art. 33. As despesas com a organização geral para a realização da Etapa Nacional da 14ª Conferência Nacional de Saúde correrão à conta da dotação orçamentária consignada pelo Ministério da Saúde.
§ 1° O Ministério da Saúde arcará com as despesas de hospedagem dos usuários e trabalhadores da saúde, e com as despesas de alimentação de todos os participantes da Conferência.
§ 2° As despesas com o deslocamento dos delegados, dos seus Estados de origem a Brasília, serão de responsabilidade dos Estados.
CAPÍTULO X
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 34. Os casos omissos neste Regimento serão resolvidos pela Comissão Organizadora da 14ª Conferência Nacional de Saúde.
Art. 35. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

Distribuição de Delegados Eleitos nos Estados para 14ª Conferência Nacional de Saúde

Distribuição Paritária
Região/UF População

IBGE 2010
% 30% do

total*
Indice

**
To t a l Ajuste

***
To t a l Usuários

(50%)
Tr a b a l h a d o r e s

(25%)
Governo e
Prestadores

(25%)
Região Norte 15.865.678 8,32 217 164 381 11 392 196 98 98

Rondônia 1.560.501 0,82 31 16 47 1 48 24 12 12
Acre 732.793 0,38 31 8 39 1 40 20 10 10

Amazonas 3.480.937 1,83 31 36 67 1 68 34 17 17
Roraima 451.227 0,24 31 5 36 0 36 18 9 9

Pará 7.588.078 3,98 31 78 109 3 11 2 56 28 28
Amapá 668.689 0,35 31 7 38 2 40 20 10 10

To c a n t i n s 1.383.453 0,73 31 14 45 3 48 24 12 12
Região Nordeste 53.078.137 27,83 279 547 826 10 836 418 209 209

Maranhão 6.569.683 3,44 31 68 99 1 100 50 25 25
Piauí 3 . 11 9 . 0 1 5 1,64 31 32 63 1 64 32 16 16
Ceará 8.448.055 4,43 31 87 11 8 2 120 60 30 30

Rio Grande do Norte 3.168.133 1,66 31 33 64 0 64 32 16 16
Paraíba 3.766.834 1,97 31 39 70 2 72 36 18 18

Pernambuco 8.796.032 4,61 31 91 122 2 124 62 31 31
Alagoas 3.120.922 1,64 31 32 63 1 64 32 16 16
S e rg i p e 2.068.031 1,08 31 21 52 0 52 26 13 13
Bahia 14.021.432 7,35 31 144 175 1 176 88 44 44

Região Sudeste 80.353.724 42,13 124 828 952 4 956 478 239 239
Minas Gerais 19.595.309 10,27 31 202 233 3 236 11 8 59 59
Espírito Santo 3.512.672 1,84 31 36 67 1 68 34 17 17
Rio de Janeiro 15.993.583 8,39 31 165 196 0 196 98 49 49

São Paulo 41.252.160 21,63 31 425 456 0 456 228 11 4 11 4
Região Sul 27.384.815 14,36 93 281 374 6 380 190 95 95

Paraná 10.439.601 5,47 31 107 138 2 140 70 35 35
Santa Catarina 6.249.682 3,28 31 64 95 1 96 48 24 24

Rio Grande do Sul 10.695.532 5,61 31 11 0 141 3 144 72 36 36
Região Centro-Oeste 14.050.340 7,37 124 145 268 8 276 138 69 69
Mato Grosso do Sul 2.449.341 1,28 31 25 56 0 56 28 14 14

Mato Grosso 3.033.991 1,59 31 31 62 2 64 32 16 16
Goiás 6.004.045 3,15 31 62 93 3 96 48 24 24

Distrito Federal 2.562.963 1,34 31 26 57 3 60 30 15 15
To t a l 190.732.694 100,00 837 1965 2801 39 2840 1420 710 710

Nota* Divisão equitativa de 30% do total de delegados entre os 27 estados e o Distrito Federal - 837 delegados
Nota ** O índice de 97.164 na proporção populacional para cada delegado é o resultado da divisão da população do país 190.732.694
por 70% de delegados previstos para serem eleitos nos estados - 1.965 delegados (70% de um teto de 2800), segundo o regimento.
Nota *** O ajuste considera definição de múltiplo de quatro para os estados.
O critério de ajuste é aumentar sempre para mais o número do estado, a partir do índice, para se chegar ao múltiplo de quatro.
Fonte da População: Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, censo 2010.

ANEXO II

Total de Delegados para 14ª Conferência Nacional de Saúde

S E G M E N TO S ELEITOS - ESTADOS ELEITO - ENTIDADES E
INSTITUIÇÕES NACIONAIS

TO TA L

Gestores e Prestadores (25%) 710 93 803
Trabalhadores da Saúde (25%) 710 93 803
Usuários (50%) 1420 186 1.606
TOTAL DE DELEGADOS 2840 372 3.212

* Estão incluídos, no total de delegados eleitos por órgãos de governo e entidades de abrangência e representação nacionais nos respectivos segmentos (usuários, trabalhadores e comunidade científica, gestores
e prestadores de serviços de saúde), os 144 conselheiros nacionais e seus suplentes, 27 coordenadores de Plenária, e no segmento de usuários estão incluídos os 68 representantes indígenas dos 34 Distritos Sanitários
Especiais Indígenas que integram o Subsistema de Saúde Indígena do SUS.
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